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A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PLS 432/2018. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou com a Emenda nº 1-CE, em caráter 

terminativo, o Projeto de Lei do Senado Federal nº 432, de 2018, de autoria do Senador José 

Agripino, que “Denomina “Viaduto Engenheiro José Nilson de Sá” o trecho rodoviário 

localizado no Km 99,22, da BR 101/RN, nas travessias urbanas das cidades de Natal e 

Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte.”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senador MARCELO CASTRO 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
 


